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Câmara Municipal de Cordeirópolis
Edifício “Dr. Cassio de Freitas Levy”

DA 44º SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 16 DE DEZEMBRO DE 2014.

EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO)

Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 12, de 2 de

2014, do Sr. Prefeito Municipal, que dá nova redação ao inciso VII do art. 48

n entar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o zoneamento

ação do solo no município de Cordeirópolis. Com uma emenda. Pareceres

IBAM (nº 3316/2014) e da Consultoria NDJ (Consulta nº 6731/2014). Presidente 
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